ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 2.350, DE 23 DE AGOSTO DE 1961
Cria um p6sto médico no Municipio de Juruti.

A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a criar e instalar no
Municipio de Juruti, um Pésto Medico.

Art. 2° Para ocorrer as despesas decorrentes do artigo anterior, 0
Poder Executivo estara também autorizado a abrir o crédito necessario.

Art. 3° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢cdes em contréario.

Palacio do Govérno do Estado do Pard, 23 de agosto de 1961.

DIONISIO BENTES DE CARVALHO
Governador do Estado, em exercicio
José Maria Mendes Pereira
Secretario de Estado de Financas
Amilcar Carvalho da Silva
Secretario de Estado de Satde Publica
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